
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES  
DILERMANDO DE AGUIAR 

Rio Grande do Sul 

Vereador valorizado é 
Democracia consolidada! 

 

 
 REQUERIMENTO Nº. 009/2015. 

 

Autor: VER. DIONISIA MORAES DE LIMA - DEM 

                                                                     
Assunto: Viagem a Porto Alegre, nos dias 05 a 07 de agosto de 2015 para do curso “A Lei de Improbidade 

Administrativa e a sua Aplicabilidade na Administração Pública Municipal”, promovido pelo IGAM em Porto 

Alegre. 

 

Destino: Mesa Diretora da Câmara de Vereadores. 

 

Responsável: Ver. Alan Bastianello Kroth (Presidente). 

 

Requer: A liberação de 03 (duas) diárias com pernoite e o pagamento de inscrição, bem como o transporte 

rodoviário (passagens) ida e volta Santa Maria – Porto Alegre. 

 

Justificativa: Justifica-se a participação da Vereadora no evento conforme anexo que segue a esse 

requerimento 

 

 
 

 Na certeza de que este Requerimento se enquadra nos ditames da Lei Municipal n° 413/07, que 

“dispõe sobre o pagamento de diárias aos vereadores, servidores efetivos e ocupantes de cargos em 

comissão do poder legislativo de Dilermando de Aguiar e dá outras providencias”, é que solicito a liberação 

destas diárias e das passagens rodoviárias para o deslocamento Santa Maria – Porto Alegre e Vice-versa. 

 

                                         

                                    Nestes termos pede deferimento.       

                                   

 

 
                                                                         Dilermando de Aguiar, 23 de julho de 2015. 

 
 
 
 
 

Ver. Dionísia Moraes de Lima 
Bancada do DEM 

 


